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INDICAÇÃO Nº ____/2025  

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 
 
LUCAS CASAGRANDE, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 
nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 
ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 
 

Estudo para melhoria da iluminação pública na Avenida São Paulo, 
em Marcílio de Noronha. 

 
JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Os moradores têm informado a este vereador que a via em questão se encontra insuficientemente 
iluminada, apresentando esse trecho da Avenida São Paulo está totalmente escuro, o que vem tra-
zendo risco à segurança dos pedestres, motoristas e moradores da região. 

A falta de iluminação adequada tem aumentado a sensação de insegurança, dificultado a circula-
ção no período noturno e favorecido a ocorrência de situações perigosas. Diante disso, torna-se 
evidente a necessidade de intervenção imediata para melhorar as condições de visibilidade e se-
gurança pública. 

Diante do exposto, indico ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente da 
municipalidade a instalação de um poste de iluminação pública ou de um braço de luz no referido 
local, garantindo maior segurança, tranquilidade e qualidade de vida para os moradores. 

  

 Seguem em anexo, fotos do local.  
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Viana, 1 de dezembro de 2025 

LUCAS CASAGRANDE 
Vereador - PL 
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